
 

 

 

 

REQUERIMENTO 

À 

Sua Excelência o Senhor 

Vereador Osvaldo Muturano 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Assunto: Solicitação de Declaração de Atuação da Associação AAMAIL - 

Associação de Amparo aos Animais e Incentivo à Leitura REVISTARIA ANIMAL 

A vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 

respeitosamente, requerer a Vossa Excelência a expedição de Declaração de 

Atuação referente à AAMAIL – Associação de Amparo aos Animais e Incentivo à 

Leitura REVISTARIA ANIMAL, com a finalidade de colaborar com o processo de 

reconhecimento de utilidade pública estadual, atualmente em tramitação na 

Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, de autoria da Deputada Estadual 

Janete de Sá. 

A referida associação, sem fins lucrativos, desenvolve, desde o ano de 2014, um 

trabalho essencial voltado à causa animal no município de Vila Velha, promovendo 

ações voltadas ao bem-estar animal, resgates, campanhas educativas e incentivo à 

leitura por meio de suas atividades. 

Reconhecer institucionalmente a atuação da AAMAIL no município contribuirá 

significativamente para a celeridade do processo estadual, bem como reafirma o 

compromisso desta Casa Legislativa com entidades que prestam relevantes serviços 

à sociedade. 
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Para fins de informação, comunico que também foi protocolado nesta Casa 

requerimento de minha autoria para o reconhecimento da utilidade pública 

municipal da referida associação. 

Contando com a sensibilidade e o apoio de Vossa Excelência, anexo a este 

requerimento o estatuto da associação, bem como indico, para maior conhecimento 

sobre seu trabalho, os seguintes canais de comunicação da entidade: 

• Instagram: @revistariaanimal 

• Facebook: Revistariaanimal 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

Vila Velha, 26 de março de 2025. 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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